
INDICAÇÃO Nº 
2971
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador estudos com vistas à implantação de uma Delegacia de Proteção ao Idoso no Município de Taubaté, contemplando a população idosa, de modo que, além da apuração de infrações penais, servirão às orientações e encaminhamentos pertinentes, retribuindo a este contingente a dignidade pela contribuição, no mínimo, sexagenária e em cumprimento ao Estatuto do Idoso. 
JUSTIFICATIVA

Durante audiência com o Excelentíssimo Secretário de Estado da Segurança Pública, os subscritores da presente proposição que estavam presentes, enquanto membros da Frente Parlamentar de Apoio aos Municípios do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte, solicitaram estudos com vistas à implantação de uma Delegacia de Proteção ao Idoso no Município de Taubaté, motivo por que resolveram por esta indicação.

O requerimento considerou, no mérito, as razões apresentadas no corpo do quanto será publicado desta indicação.

Ademais, cumpre esclarecer que o prédio onde está instalada a cadeia pública tem condições de receber a Delegacia de Proteção ao Idoso, desde que apropriadamente utilizado, ao invés de abrigar criminosos, submetendo a população vizinha e os servidores que lá trabalham a risco desnecessário, diante da imprestabilidade do local para esse fim.
Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Aloisio Vieira - PDT, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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